
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antonio 
U M A N O V A D A D E 

L E I N° 4.919, DE 04 DE ABRIL DE 2006 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRABALHO, 
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL". 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado 
do Rio Grande do Sul, através da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, 
objetivando a implantação de Unidades de Filetamento de Pescado, junto as instalações da 
Fundação Educacional Agrícola de Santo Antônio da Patrulha - FEASA, localizada em 
Esquina dos Morros, 1° distrito do Município de Santo Antônio da Patrulha. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de abril de 2006 
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:o Municipal 
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